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Eatedo de Mato 01'0lIII0 

P. Execut ivo 
D.Of.23/8/66 

LEI NQ 2.659 ,DE 19 DE A~STO. DE 1 966. 

• 

Prorroga, por mais dez anos, 
a isenção de impostos e taxas do 
Estado, concedida às CENTRAIS O!'. 
~TRICAS MATOGROSSENSES S/A. 

@ GO'II~IMAI!K»Iãl ®O ES'ã'A~@ ~~ ~A'il'@) GI@5SC 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

creta e eu sanciono a se~inte Lei: 

• 

.. 
• 

de -

Artigo lQ - Fica prorrogado" por mais dez (10) anos , 
a isenção de impostos e taxas dõ Estado concedida às CENTRAIS 

• 
E~TRICAS ~ JlATOGROSSENSES S/A. (CEJlAT), pelo artigo 9Q , da 

Lei n Q 832, de 4 de agÔsto de t ~5~. 
• 

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.o, 

• 

Palácio Alencastro, em CUiabá, 19 de agSsto deo 1 966, 
145Q da Independência e 78Q da RepÚblica • 
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